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CASA CIVIL

Decreto nº 155/2025/CC

“Dispõe sobre as competências, a composição e
o  funcionamento  do  Conselho  Municipal  de

Segurança  Alimentar  e  Nutricional  de  Coelho
Neto - Maranhão no âmbito do Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, e
dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art.  92,  incisos  XXIV  e  XXV  da  Lei  Orgânica  do
Município, com fulcro na Lei Municipal nº 825, de 20
de dezembro de 2024.
 
Considerando a Lei municipal nº 836 de 10 de julho
de 2025, que dispõe sobre a Criação do Sistema de
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de
Coelho Neto/MA. 

DECRETA:

Art.  1°.  O  Conselho  Municipal  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional,  órgão  deliberativo  e  de
assessoramento  imediato  ao  Prefeito  de  Coelho
Neto/MA, integra o Sistema Nacional de Segurança    
  Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei
nº 11.346, de 15 de setembro de 2006.

Art. 2°. Compete ao COMSEA:

I    - organizar e coordenar, em articulação com a
CAISAN do Município,  a Conferência Municipal  de
Segurança Alimentar  e  Nutricional  convocada pelo
Chefe  do  Poder  Executivo,  com periodicidade  não
superior a quatro anos;
II     -  definir  os  parâmetros  de  composição,
organização  e  funcionamento  da  Conferência
considerando  as  recomendações  do  COMSEA
Estadual;
III     -  propor  ao  Poder  Executivo  Municipal,
considerando  as  deliberações  da  Conferência
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do
Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos
orçamentários para sua consecução;
IV    - articular, acompanhar e monitorar, em regime
de  colaboração  com  os  demais  integrantes  do
Sistema, a implementação e a convergência de ações
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inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V    - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil
na discussão e na implementação de ações públicas
de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI    - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos
mecanismos  de  participação  e  controle  social  nas
ações integrantes da Política e do Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

VII  -  zelar  pela  realização  do  Direito  Humano  à
Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII  -  manter  articulação  permanente  com  outros
Conselhos  Municipais  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional e com o Conselho Nacional
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  relativos  às
ações  associadas  à  Política  e  ao  Plano Estadual  e
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°. O COMSEA manterá diálogo permanente com a
Câmara  Intersetorial  Municipal  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional,  para  proposição  das
diretrizes  e  prioridades  da  Política  e  do  Plano
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,
inclusive quanto aos requisitos  orçamentários  para
sua consecução.

§2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe
do  Poder  Executivo  no  prazo  regulamentar,  a
Conferência  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional será convocada pelo COMSEA.

Art.  3°.  O  COMSEA  será  composto  por  06  (seis)
membros, titulares e igual número de suplentes, dos
quais dois terços de representantes da sociedade civil
e  um  terço  de  representantes  do  poder  público,
conforme disposto no art. 10 da Lei n° 836, de 10  de
julho de 2025.

§ 1°. A representação do poder publico no COMSEA
será exercida pelos seguintes membros titulares:

I - As Secretarias Municipais:
a)    Secretaria Municipal de Assistência e Cidadania
– SEMASC;
b)    Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e
Desenvolvimento Rural.

§ 2°. As entidades que comporão o COMSEA serão
eleitas em plenária especifica da sociedade civil.

§ 3°. O COMSEA poderá convidar, na qualidade de
observadores, representantes de conselhos afins, do
Ministério  Público,  indicados  pelos  titulares  das

respectivas instituições, mediante convite formulado
pelo Presidente do COMSEA. 
Art. 4°. Os representantes da sociedade civil, titulares
e suplentes, serão indicados pelas suas entidades e os
representantes do poder público titulares e suplentes,
serão  designados  pelo  poder  público,  sendo  todos
nomeados pelo Prefeito com mandato de dois anos.

Parágrafo único. Será impedido para o exercício do
mandato  de  conselheiro/a  como  representante  da
sociedade  civil  ocupantes  de  cargos  públicos
governamentais de livre nomeação e exoneração, em
todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  estiver
exercendo o cargo.

Art.  5°.  O  COMSEA,  previamente  ao  término  do
mandato  dos  conselheiros  representantes  da
sociedade  civil,  constituirá  comissão  eleitoral,
composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais
2/3 será representante da sociedade civil, incluído o
Presidente do Conselho.

§ 1°. Cabe à comissão eleitoral convocar assembleia
para definição das entidades da sociedade civil que
comporão  o  COMSEA,  observados  os  critérios  de
representação  deliberados  pela  Conferência
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional.

§ 2°. A comissão eleitoral terá prazo de quinze dias,
antes do término do mandato dos conselheiros, para
apresentar  as  entidades  e  seus  representantes  da
sociedade civil no COMSEA Municipal ao Chefe do
Poder Executivo para efeito de nomeação.

Art. 6°. O COMSEA tem a seguinte organização:

I    - Plenário;
II    - Presidência (sociedade civil);
III  - Secretaria Geral (sociedade civil);
IV - Secretaria Executiva (poder público); 
V - Comissões Temáticas.

Art .  7°.  O  COMSEA  será  presidido  por  um
representante  da  sociedade  civil,  eleito  pelo
Conselho,  entre  seus  membros.

Parágrafo único:  No prazo de até 15 dias,  após a
nomeação dos conselheiros, o Presidente da comissão
eleitoral convocará uma reunião, durante a qual será
eleita a nova diretoria do COMSEA.

Art. 8°. Ao Presidente incumbe:

I  -  zelar  pelo  cumprimento  das  deliberações  do
COMSEA; 
II - representar externamente o COMSEA;
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III -  convocar, presidir e coordenar as reuniões do
COMSEA;
IV - manter interlocução permanente com a Câmara
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional;
V  -  convocar  reuniões  extraordinárias,  juntamente
com o Secretário-Geral; 
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos
de trabalho, designando o coordenador e os demais
membros,  bem  como  estabelecendo  prazo  para
apresentação  de  resultados,  conforme  deliberado
pelo COMSEA.

Art. 9°. O Secretário Geral do COMSEA será eleito
entre os representantes da sociedade civil e terá as
seguintes competências:

I    - Substituir o Presidente em seus impedimentos
II  -  Apoiar  e  participar  com  o  Presidente  no
desempenho de todas as funções do COMSEA;

Art.  10.  Para  o  cumprimento  de  suas  funções,  o
COMSEA contará, em sua estrutura organizacional,
com  uma  Secretaria-Executiva,  que  dará  suporte
técnico e administrativo ao seu funcionamento.

Parágrafo  único.  Os  recursos  orçamentários  e
f inanceiros  necessários  à  estruturação  e
funcionamento  da  Secretaria-Executiva  serão
consignados diretamente no orçamento do Governo
Municipal.

Art 11. A Secretaria-Executiva será coordenada pelo
Secretário-Executivo e a ela compete:

 I  -  assistir  o  Presidente  e  o  Secretário-Geral  do
COMSEA, no âmbito de suas atribuições;
II    -  estabelecer comunicação permanente com o
Conselho  Estadual  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional e com o COMSEA Nacional, mantendo-os
informados  e  orientados  acerca  das  atividades  e
propostas do COMSEA;
III - assessorar e assistir o Presidente do COMSEA
em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  órgãos  da
administração pública e organizações da sociedade
civil;
IV - Apoiar com informações e estudos as comissões
temáticas,  grupos  de  trabalho  e  conselheiros  ,
visando auxiliar a formulação e análise das propostas
apreciadas pelo COMSEA .
V-  dirigir,  coordenar  e  orientar  o  planejamento,  a
execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva,  sem prejuízo  de  outras  atribuições  que
lhes  forem  designadas  pelo  Presidente  e  pelo

Secretário  Geral  do  Conselho.

Art. 12. Poderão participar das reuniões do COMSEA,
a convite de seu presidente, representantes de outros
órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais,
nacionais e internacionais,  bem como, pessoas que
representem a sociedade civil, cuja participação, de
acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 13. O COMSEA contará com comissões temáticas
de  caráter  permanente  ou  temporária,  que
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas,
e grupos de trabalho,  de caráter  temporário,  para
estudar e propor medidas específicas no seu âmbito
de atuação.

Art. 14. As requisições de pessoal para ter exercício
na Secretaria Executiva do COMSEA serão feitas pela
sua diretoria ao chefe do executivo.

Art. 15.  As atividades exercidas pelos membros da
comissão  não  serão  remuneradas,  sendo
consideradas de relevante interesse público. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil,  Coelho Neto (MA),  18 de setembro de
2025.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal
 

Decreto nº 156/2025/CC

“Dispõe sobre as competências, a composição e
o  funcionamento  da  Câmara  Intersetorial
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
no âmbito do Sistema Nacional  de Segurança
Al imentar  e  Nutr ic ional ,  e  dá  outras
providências”

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso
de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas pelo art. 92, incisos XXIV e XXV da
Lei Orgânica do Município,  com fulcro na Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024.
 
Considerando a Lei nº 836 de 10 de julho de 2025,
que dispõe sobre a Criação do Sistema de Segurança
Alimentar  e  Nutricional  do  Município  de  Coelho
Neto/MA. 
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DECRETA:

Art.  1°.  A  Câmara  Intersetorial  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional-CAISAN  do
Município de Coelho Neto Estado do Maranhão no
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional–SISAN, tem por finalidade promover a
articulação e a integração dos órgãos,  entidades e
ações da administração públicas municipais afins à
área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as
seguintes competências:

I    - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do
COMSEA e da Conferência Municipal, a Política e o
Plano  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de
r e c u r s o s ,  b e m  c o m o  i n s t r u m e n t o s  d e
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua
implementação;
II    - coordenar a execução da Política e do Plano
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,
mediante interlocução permanente com o Conselho
Municipal  de Segurança Alimentar  e  Nutricional  e
com os órgãos executores de ações e programas de
SAN;
III - apresentar relatórios e informações ao Conselho
Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,
necessários ao acompanhamento e monitoramento do
Plano  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional;
IV     - monitorar e avaliar os resultados e impactos da
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional;
V    – Participar do fórum bipartite, bem como do
fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com
a  Câmara  Estadual  Intersetorial  de  Segurança
Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial
de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto
de  Gestão  do  DHAA  (PGDHAA)  e  mecanismos  de
implementação dos planos de Segurança Alimentar e
Nutricional;
VI  -  solicitar  informações  de  quaisquer  órgãos  da
administração direta ou indireta do Poder Executivo
Municipal  para  o  bom  desempenho  de  suas
atribuições.
 
VII  -  assegurar  o  acompanhamento  da  análise  e
encaminhamento  das  recomendações  do  COMSEA
pelos  órgãos  de  governo que compõem a  CAISAN
Municipal apresentando relatórios periódicos;
 
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em
consonância com a Lei Municipal nº  836, de 10 de
julho de 2025.    

Art. 2°. A Política Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional será implementada por meio do Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,  a
ser  construído  intersetorialmente  pela  Câmara
Municipal  Intersetorial  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas
pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, a partir das liberações das Conferências
Nacional,  Estadual  e  Municipal  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional.

§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:

I - conter análise da situação municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional;
 II – ser  quadrienal e ter a vigência correspondente
ao plano plurianual;
III  -  dispor sobre os temas previstos no parágrafo
único  do  Art.  22  do Decreto  nº  7.272/2010,  entre
outros  temas  apontados  pelo  COMSEA  e  pela
Conferência Municipal de SAN;
IV  -  explicitar  as  responsabilidades  dos  órgãos  e
entidades  afetas  à  Segurança  Alimentar  e
Nutricional;
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais
e visões articuladas das demandas das populações,
com  atenção  para  as  especificidades  dos  diversos
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade
e  de  Insegurança  Alimentar  e  Nutricional,
respeitando a diversidade social, cultural, ambiental,
étnico-racial e a equidade de gênero;
VI  -  definir  seus  mecanismos  de  monitoramento  e
avaliação.
VII -  ser revisado a cada dois anos, com base nas
orientações  da  Câmara  Intersetorial  Municipal  de
Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do
COMSEA e no monitoramento da sua execução., com
base  nas  orientações  da  política  de  SAN  e  na
realidade municipal.

Art. 3°. A programação e a execução orçamentária e
financeira  dos  programas  e  ações  que  integram a
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar
e  Nutricional  é  de  responsabilidade  dos  órgãos  e
entidades competentes conforme a natureza temática
a  que  se  referem,  observadas  as  respectivas
competências exclusivas e as demais disposições da
legislação aplicável.

Art.  4°.  A  Câmara  Intersetorial  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional  deverá,  preferencialmente,
ser integrada pelas mesmas secretarias que integram
o  COMSEA,  podendo  ser  ampliadas  para  outras
secretarias que venham contribuir  com o SISAN e
presidida, preferentemente, por titular       da pasta a



Página 5 Diário Oficial Volume 3 N° 1546/2025 Publicação: 18/09/2025

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/1110 - Volume 3 N°1546/2025

qual se vincula a Política de SAN, com atribuições de
articulação e integração.
 
Art. 5°. A Secretaria Executiva da CAISAN deve ser
exercida  pela  secretaria  que  a  preside,  sendo seu
Secretário Executivo indicado pelo titular da pasta, e
designado por ato do chefe do       executivo.

Art.  6°.  A  Câmara  Intersetorial  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional  poderá  instituir  comitês
técnicos  com  a  atribuição  de  proceder  à  prévia
análise de ações específicas.

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil,  Coelho Neto (MA),  18 de setembro de
2025.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº
380/2024

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  do Fundo Municipal  de Saúde,  inscrito  no
CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80. Contratada:
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  07.295.673/0001-65.  Objeto:
Aditivar prorrogação de vigência de 12 (doze) meses
do contrato nº 380/2024, que tem como objetivo a
Contratação de empresa especializada em limpeza de
fossas sépticas,  de caixas de gordura e tubulação,
limpeza de poços tubulares com análise da qualidade
da água, limpeza de caixa d`água, visando atender as
necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de
Coelho Neto/MA. A vigência do contrato nº 380/2024,
referente ao Pregão Eletrônico 009/2024, passa ser
de 19 de setembro de 2025 à 18 de setembro de
2026. Data da Assinatura: 18 de setembro de 2025.
Representante da Contratante: Sr. Samuel Jonathan
de  Lima  Bastos ,  CPF  nº  007.633.833-92.
Representante da Contratada: Sr. Kelson Rodrigues
dos Santos, CPF: 286.842.653-00. Publique-se.

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº

384/2024

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  do Fundo Municipal  de Saúde,  inscrito  no
CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80. Contratada:
IMUNIZAR  SERVICOS  E  COMERCIO  LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 23.960.380/0001-01.
Objeto: Aditivar prorrogação de vigência de 12 (doze)
meses  do  contrato  nº  384/2024,  que  tem  como
objetivo a Contratação de empresa especializada em
limpeza de fossas sépticas, de caixas de gordura e
tubulação, limpeza de poços tubulares com análise da
qualidade da água, limpeza de caixa d`água, visando
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de
Saúde de Coelho Neto/MA. A vigência do contrato nº
384/2024, referente ao Pregão Eletrônico 009/2024,
passa  ser  de  19  de  setembro  de  2025  à  18  de
setembro  de  2026.  Data  da  Assinatura:  18  de
setembro de 2025. Representante da Contratante: Sr.
Samuel  Jonathan  de  Lima  Bastos ,  CPF  nº
007.633.833-92.  Representante  da  Contratada:
Thiago  do  Rego  Lima,  CPF:  018.225.723-12.
Publique-se.

 

 

Código identificador:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2025

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.281.738/0002-79, com sede na Rua Dr.
Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
o Sr. Samuel Jonathan de Lima Bastos, inscrito no
CPF  sob  o  Nº  007.633.833-92,  considerando  o
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão,  na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº
0 4 5 / 2 0 2 5 ,  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n º
PR2025.06/CLHO-00275,  e  Pregão  Eletrônico  nº
014/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)
 empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)   quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da
Contratação  Direta,  sujeitando-se  as  partes  às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  e  em  conformidade  com  as  disposições  a
seguir:
1. DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços
de  locação  de  equipamentos  de  imagem,  com
fornecimento de filmes, para atender às necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Coelho
Neto/MA,  por  meio  de  registro  de  preços.
2 .  D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as  quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  LOGON  TECNOLOGIA,  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES
LTDA  

CNPJ: 28.690.350/0001-46  
ENDEREÇO:  AVENIDA SÃO LUÍS  REI  DE FRANÇA,  N°  4,  SALA 1,  PAVIMENTO 1,
EDIFÍCIO MIX CENTER – TURU, SÃO LUÍS – MA.  

REPRESENTANTE: ALEXANDRE GONÇALVES FERREIRA, CPF: 021.736.337-75  
E-MAIL: alexandre.goncalves@logonn.com.br TEL.: (98) 98122-0282  

 Item Descrição Quant.  de
máquinas Und Qtd

Valor Unit. de
01  máquina
mensal

Valor Unit. de 02
máquinas mensal

V a l o r  T o t a l
P a r a  0 2
M á q u i n a s

 1
Digitalizador  de  Imagem de
Raio X Modelo Ref: CR
Prima II, ou similar

2 Mês 12  R$ 7.500,00  R$ 15.000,00  R$     180.000,00

 2

Impressora  Dry  Laser  com
Fornecimento  mensal  de
Filmes (02 Caixas HL 20X25,
07 Caixas HL 26x36
e  07  Caixas  Hl  35x43) .
Modelo Ref: Drypix Edge ou
similar

2 Mês 12  R$ 4.958,33  R$    9.916,66  R$     118.999,92

 Valor total  R$ 298.999,92

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Saúde
3.2.  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do
registro de preços:
3.2.1.  Esta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  possui
órgãos participantes;
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital  e  municipal  que  não  participaram  do
procedimento  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;
4.1.2.  demonstração de que os  valores  registrados
estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas  será  realizada após  a  aceitação  da  adesão

pelo fornecedor.
4.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.4.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita  pelo  órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite  temporal  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços.
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens
para  os  quais  não  tenha  quantitativo  registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.7.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os
participantes.
4.8.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não
poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preços.
5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO  RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a
anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o
preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
subs t i tu to  deverá  haver  a  ind icação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da
contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes  condições  para  formalização  da  ata  de
registro de preços:
5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
5.4.2.  Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os
serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação  dos  licitantes  ou  dos  fornecedores
registrados  na  ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário  da  ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes
ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes  hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital  ou no aviso de contratação
direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante  ou  do  registro  de  preços  nas  hipóteses

previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de  decair  o  direito,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que
apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente
justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada  no
Sistema de Registro de Preços.
5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7., observando o item
5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior,  a  Administração,  observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos
preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de  classificação,  com vistas  à  obtenção  de
preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser
respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice
previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado  e  não  convocará  os  l ic i tantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação  de  fa to  superveniente  que
supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o
compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente  com  o  pedido  de  a l teração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento do seu registro,  nos termos do item
9.1.,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,
observado  o  disposto  no  item  5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1.,  o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado,  de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.   As  quantidades  previstas  para  os  itens  com
preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades
participantes  e  não  participantes  do  registro  de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado  part ic ipante  para  efe i to  do
remanejamento.
8.4.  Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
o u  n ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  d e c o r r e n t e  d o
remanejamento  dos  itens.
8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não
havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3.,  a
distribuição  das  quantidades  para  a  execução
descentralizada  será  por  meio  do  remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1.  O registro  do  fornecedor  será  cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equiva lente ,  no  prazo  estabelec ido  pela
Administração  sem  justif icativa  razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenc iadora  poderá ,  mediante  dec isão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 9.1. será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o
cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas
seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente
comprovadas  e  justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2.  A pedido do fornecedor,  decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas
hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado. 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos
integrantes  do  cadastro  de  reserva  no registro  de
preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade.
10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais
como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.
11.2.  No caso de adjudicação por preço global  de
grupo de itens,  só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e  demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
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vai assinada pelas partes. 
Coelho Neto/MA, 17 de setembro de 2025.

_____________________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Gerenciador

_____________________________________________________
LOGON  TECNOLOGIA,  EQUIPAMENTOS  E
MATERIAIS  HOSPITALARES  LTDA
Fornecedor Registrado
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

Portaria nº 103/2025 – SEMGO

O Secretário Municipal de Gestão e Orçamento de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos  I,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei
Municipal nº 826, de 27 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
 

Art. 1º. Exonerar o Sr. FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 558.117.603-53, do
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador
Especial  de  Acompanhamento  Institucional,  deste
Município.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 18 de setembro de 2025.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
Portaria nº 001/2025-CC

Portaria nº 104/2025 – SEMGO

O Secretário Municipal de Gestão e Orçamento de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos  I,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei
Municipal nº 826, de 27 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
 

Art.  1º.  Nomear o  Sr.  FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 558.117.603-53, para
o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador
Especial  de  Patrimônio  e  Desenvolvimento  Social,
deste Município.
        
Art.  2º.  A  remuneração  pelo  efetivo  exercício  do
cargo será aquela estabelecida em lei.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 18 de setembro de 2025.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
Portaria nº 001/2025-CC

Portaria nº 105/2025 – SEMGO

O Secretário Municipal de Gestão e Orçamento de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos  I,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei
Municipal nº 826, de 27 de dezembro de 2024.

RESOLVE:
 

Art. 1º. Nomear o Sr. FRANCISCO RONALDO LOPES
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 010.057.343-64,
para  o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de
Coordenador  Especial  de  acompanhamento
Institucional,  deste  Município.

Art.  2º.  A  remuneração  pelo  efetivo  exercício  do
cargo será aquela estabelecida em lei.
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 18 de setembro de 2025.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
Portaria nº 001/2025-CC
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Secretária-Chefe da Casa Civil
JOSÉ ORLANDO AZEVEDO DA SILVA
Secretário de Governo
FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA
Secretário de Articulação Política
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Gestão e Orçamento
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA
Secretária de Educação
MÁRCIA CRISTINA COSTA VALE
Secretária de Cultura
DAURA DE JESUS SOUTO PINHEIRO
Secretária de Indústria, Comercio e Turismo
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Saúde
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura
JOSÉ WILSON VAZ
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca e
Desenvolvimento Rural
CARLOS MAGNO DUQUE BACELAR SOBRINHO
Secretário de Meio Ambiente
SILLAS ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES
Secretário de Juventude
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS BASTOS
Secretário de Esporte e Lazer
SAMANTA LIMA COSTA
Secretária de Comunicação
FLAYNIE REGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
FERNANDA PEREIRA DE SOUSA
Controladora Geral
RAYMONYCE DOS REIS COELHO DE MELO
Procuradora Geral do Município
LIDIANE AGUIAR BASTOS
Ouvidora Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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Carimbo de Tempo:
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, Praça Getúlio Vargas, S/N,
Cebtro, CEP: 65620000 https://www.coelhoneto.ma.gov.br / (98)3473-1121
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